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Secretaria de A

é Meio Ambiente MOGIMIRIM 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

DE PODA DE ÁRVORES, NO INTUITO DE PRESERVAR A

REDE ELÉTRICA QUE FAZ O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM À

ELEKTRO — ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, com

sede administrativa nesta cidade, à Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob

nº 45.332.095/0001-89,neste ato representado pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. OBERDAN

QUAGLIO ALVES, brasileiro, casado, Zootecnista, portador do RG/SSP/SP nº 34.380.761-0 e inscrito
no CPF/MF sob nº 321.960.808-61, residente e domiciliado nesta cidade na Rua João Alves de

Melo, nº 205, Bairro Nova Santa Cruz, vem, por meio desta, AUTORIZAR o que segue, nas

condições a seguir expostas:

1. CONSIDERAÇÕES:

1.1. Que a ELEKTRO — ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, sociedade por ações é a concessionária de

serviço público de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF sob nº

02.328.280/0001-97, com sede na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Ary

Antenor de Souza, nº 321, Bairro Jardim Nova América, Município de Campinas, e exerce no

Município de Mogi Mirim a atividade de distribuição de energia elétrica;
1.2. O requerimento dessa empresa, através o Ofício CT/MA63/21;

1.3. O amparo legal à autorização, contido na Lei Municipal nº 6.120/2019 e suas alterações

posteriores.
1.4. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM autoriza a Empresa ELEKTRO —

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A a executar serviços de poda de árvores e vegetação, no

intuito de preservar a rede elétrica, considerando que:

| — São de responsabilidade da PREFEITURA a gestão e manutenção da arborização urbana,
garantindo sua qualidade e fornecimento de benefícios; bem como o manejo de árvores em

logradouros públicos visando mitigar os riscos, zelar pela segurançae evitar danos patrimoniais.
Il — Quedas de árvores e galhos representam risco ao atingir o sistema de distribuição de energia
elétrica, pois ocasionam interrupção no fornecimento do serviço.
Ill — Sendo assim, existe a necessidade de se potencializar os serviços de identificação e manejo
das árvores que possam apresentar riscos à rede de distribuição elétrica.
IV — O manejo das árvores que estão em contato com a rede elétrica energizada ou na zona

controlada representa risco à equipe de poda da PREFEITURA, pois a mesma não possui
treinamento técnico especializado ou equipamento necessários para realizar os procedimentos
nessas situações.
V— É responsabilidade da PREFEITURA o manejo das árvores fora da zona controlada e da área de
risco de contato com as instalações elétricas.
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VI — É responsabilidade da ELEKTRO auxiliar a PREFEITURA no manejo das árvores descritas no

item IV, conforme as normas técnicas aplicáveis nos limites da Lei Municipal nº 6.120, de 29 de
agosto de 2019, e suas posteriores alterações; em conformidade com a ABNT NBR 16.246-1
Florestas Urbanas — Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas — Parte 1: Poda e

seguindo as demais normas ABNT pertinentes em Segurança e Saúde no Trabalho.
VII — As podas em áreas particulares devem ser realizadas pelo munícipe de acordo com a Lei

6.120/2019, sendo que, nos casos de risco elétrico citado no item IV, tais podas deverão ser
solicitadas inicialmente à PREFEITURA por meio da Secretaria de Meio Ambiente para
encaminhamento à ELEKTRO, que deverá realizar do manejo como descrito no item VI, com o

desligamento da energia elétrica e/ou realização da poda, de acordo com ocaso.
vil! — É de responsabilidade da ELEKTRO indicar as árvores que representem risco ao sistema de

distribuição de energia, bem como realizar o manejo necessário das árvores de acordo com as

normas da PREFEITURA, visando a manutenção da rede e os trabalhos que exijam o ingresso na

zona controlada e de risco, podendo a PREFEITURA apontar árvores que necessitem de manejo,
nos termos do item IV.

IX — A PREFEITURA possui estrutura técnica capaz de indicar o manejo necessário às árvores
presentes em logradouros públicos e orientar a ELEKTRO quanto às corretas técnicas de manejo.
Assim como é procedimento da PREFEITURA, a ELEKTRO deve evitar podas que danifiquem
permanentemente e/ou desequilibrem o indivíduos arbóreos, bem como evitar podas durante
períodos de floração, frutificação e nidificação.
X— A ELEKTRO deve se manter atualizada nas melhores práticas de manejo de árvores urbanas,
mediante treinamentos periódicos, bem como seguir as normas previamente indicadas no item VI,

estar munida de prévia autorização por escrito emitida pela PREFEITURA, realizar o planejamento
e a execução das atividades mediante acompanhamento de Engenheiro Agrônomo ou Florestal,
incluindo detalhadamente nos laudos, o número de árvores, a localização, época e motivo do
corte ou da poda, juntamente com Anotação de ResponsabilidadeTécnica (ART).

XI — É responsabilidade da ELEKTRO atuar preventivamente com relação ao período de chuvas

intensas, apresentando à PREFEITURA planos e cronograma de trabalho em tempo hábil, incluindo
envio prévio do plano de trabalho, para planejamento de isolamento da área e desvio do trânsito,
bem como a comunicação com antecedência para a comunidade, em caso de necessidade de
desligamento da rede e alterações no trânsito ou circulação de pessoas para as demais secretarias
competentes.
XII — Há a necessidadede aprimoramento tecnológico para melhoria na qualidade e celeridade na

comunicação entre a PREFEITURA e a ELEKTRO, visando aumento na eficiência do manejo das

árvores em Mogi Mirim, devendo, para tanto, que a PREFEITURA e a ELEKTRO desenvolvam em
conjunto soluções baseadas em Tecnologia da Informação.
XIII — Considerando os itens anteriores, a presente autorização tem por finalidade a contribuição

mútua entre as partes, com os objetivos de:

a) Reunir esforços para implementar ações visando a mitigação dos riscos já apontados;

b) Minimizar os problemas ocasionados pelas eventuais quedas de galhos e árvores que

possam atingir o sistema de distribuição de energia elétrica e, assim, afetar a qualidade e

continuidade do serviço em questão; e
j
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c) Aplicar os melhores esforços em conjunto visando a integridade e qualidade da arborização

do Município de Mogi Mirim, buscando a implementação das boas práticas em Silvicultura

Urbana e colocar em prática de um programa anual de manutenção preventiva.
XIV — A PREFEITURA realizou a contratação de uma empresa especializada, PROPARK PAISAGISMO

E AMBIENTE LTDA, para elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana de Mogi Mirim, por

meio do Contrato 014/2022. A publicação do Plano e demais produtos está prevista para o

segundo semestre de 2022, gerando subsídios para melhor atender as condições dos itens

anteriores, visando assim, melhorias no planejamento e na gestão da arborização urbana do

município, incluindo as ações conjuntas entre a PREFEITURA e a ELEKTRO, como o objeto desta

autorização.

2. DO OBJETO DA AUTORIZAÇÃO:

2.1. Execução de serviços de poda de árvores, no intuito de preservar a rede elétrica.

2.1.1. Todo resíduo gerado pela atividade de poda de árvores e vegetação, realizada pela

ELEKTRO ou terceirizada por ela, é de responsabilidade do gerador do resíduo e deverá

obrigatoriamente ser coletado e encaminhado pelo gerador para uma destinação final
ambientalmente adequada, dentro de um período máximo de 24 horas. Nenhum resíduo

deverá permanecer em local onde obstrua a livre passagem de pedestres ou veículos,

inclusive antes de seu recolhimento e destinação.

3. DA FORMA DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO AUTORIZADO:

3.1. Esta autorização não tem caráter oneroso ao Município;

3.2. O serviço será realizado nos limites da Lei Municipal nº 6.120, de 29 de agosto de 2019, e

suas posteriores alterações; em conformidade com a ABNT NBR 16.246-1 Florestas Urbanas —

Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas — Parte 1: Poda.

4. DAS RESPONSABILIDADES:

4.1. O Município não tem qualquer responsabilidade por danos a terceiros, ao patrimônio e ao

meio ambiente, que decorram da execução do serviço autorizado;

4.2. O Município não tem qualquer responsabilidade por dano, indenização ou direitos

trabalhistas devidos aos funcionários da empresa autorizada para a execução do serviço descrito

no objeto;
4.3. No caso da transferência da execução do objeto à empreiteira, as responsabilidades

descritas nos itens 4.1 e 4.2 continuarão sendo da ELEKTRO — ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A.

5. DA TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO:

=
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5.1. Caso a empresa autorizada transfira a execução do serviço para empreiteira, indicará, antes

de qualquer execução do objeto, o nome da empresa e do responsável ao Município; 
5.2. Qualquer empreiteira que execute o serviço de poda deverá se pautar nos limites da Lei

Municipal nº 6.120 de 29 de agosto de 2019 e suas posteriores alterações, bem como seguir as

instruções da ELEKTRO — ELETRICIDADEE SERVIÇOS S/A.

6. DO PRAZO DA AUTORIZAÇÃO:

6.1. Esta autorização é dada a título precário e por prazo determinado, por meio de ato

unilateral e discricionário do Poder Público, razão pela qual é revogável sumariamente,a qualquer

tempo e sem ônus para a Administração;
6.2. A vigência desta autorização terá seu início na data de assinatura do presente Termo e seu

término em 31/12/2022.

7. DO FORO:

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mogi Mirim para dirimir quaisquer dúvidas da presente

autorização, com desistência expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Mogi Mirim, 22 de fevereiro de 2022.

   [/ Secretário de Meio Ambiente
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